
 
 

PROJETO DE LEI Nº. 03/2026 
 

 
Dispõe sobre a atualização do 

percurso da Rua denominada pela 

Lei Municipal nº. 519, de 04 de 

abril de 2005. 

 

 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições constitucionais faz saber: 

 

APROVA: 

 

Art. 1º. A Rua HERMÍNIO JOSÉ ENTRINGER, localizada em Alto Marechal, 

passa a ter seu percurso indicado, pelas coordenadas dispostas a seguir: 

 
Início do percurso da via: 20°24'00.9"S 40°40'21.2"W 

Fim do percurso da via: 20°23'56.9"S 40°40'30.1"W 

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2026. 
 
 

 

Juarez José Xavier             Cezar Tadeu Ronchi Junior             Dorivanio Stein 

Presidente  Vice-Presidente   1º Secrertário 

 

 

Abrão Levi Kiffer         Diogo Endlich de Oliveira       

2º Vice-Presidente   1º Secrertário 
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